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1 INTRODUÇÃO 

O presente documento tem por objetivo transmitir as medidas de caráter burocrático que 
deverão ser tomadas por todos os colaboradores da empresa. 
Este documento poderá ser revisado tendo em vista oportunidades de melhorias que poderão 
ser adotadas pela Sulcatarinense. 
No caso de dúvida sobre o conteúdo ou os processos que envolvem este documento, o 
colaborador deverá entrar em contato com o setor de qualidade da empresa. 
A seguir são apresentados missão, visão e política da qualidade da empresa. 
Importante salientar que à medida que novas rotinas forem acrescentadas ou revisadas neste 
documento serão alteradas (impressas) apenas a página inicial, o índice e a própria página 
alterada ou acrescentada (incluindo anexos). 
MISSÃO 

Proporcionar e garantir a seus clientes obras de infra-estrutura e produtos britados de alta 
qualidade, respeitando o meio ambiente, a comunidade e a legislação vigente  
VISÃO 

Ser a empresa de maior qualidade e rentabilidade do Estado, nos ramos de construção pesada 
e materiais britados. 
POLÍTICA DE QUALIDADE 

A SULCATARINENSE tem como meta a qualidade total alicerçada numa política de segurança e 
de valorização de seu pessoal, dando-lhes condições de se desenvolverem como seres 
humanos irmanados no propósito de fornecerem produtos e serviços de alta qualidade 
voltados para atender aos mais diferentes anseios de seus clientes, em respeito ao meio 
ambiente, á comunidade e a legislação vigente             
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2 AQUISIÇÃO TROCA E FATURA DE CELULAR 

A Sulcatarinense disponibiliza celular para os colaboradores mediante solicitação feita pelo 
gestor da área ou gerente de contrato. Esta solicitação deve ser feita por e-mail ou por ofício 
encaminhado para o gerente administrativo da Sulcatarinense. 
No momento da entrega do aparelho e do chip o colaborador deverá assinar um termo de 
responsabilidade quanto à conservação dos mesmos. Este termo compromete o colaborador 
no momento do desligamento junto à empresa para devolver o equipamento junto ao setor 
administrativo ou desconto em folha do valor do mesmo em casos de mau. 
As trocas de aparelhos são de responsabilidade da gerência administrativa obedecendo aos 
critérios de quebra e tempo de uso. 
As ligações entre aparelhos da empresa não tem custo para o colaborador, porém, as ligações 
particulares serão descontadas em folha mediante apontamento em fatura que será 
disponibilizado ao funcionário. É de responsabilidade do funcionário identificar ligações, 
valores e repassar a informação (formulário em anexo a fatura) para o gerente administrativo. 
Nota: o valor do minuto pode ser consultado junto ao setor. 
No caso de perda ou roubo o colaborador deverá providenciar boletim de ocorrência junto à 
polícia civil, sendo que o mesmo deverá ser encaminhado ao gerente administrativo para que 
seja providenciado o cancelamento temporário da linha e para que seja requisitado um novo  
aparelho e chip. Neste caso fica sob a responsabilidade do gerente administrativo verificar a 
possibilidade de desconto do aparelho/chip do colaborador.                        
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3 VIAGENS 

A autorização para viagens nas obras e/ou instalações da empresa será de competência do 
gestor da área e ou engenheiro responsável. Os deslocamentos devem ser realizados 
procurando-se sempre a alternativa mais econômica para a empresa com a utilização de meios 
de transporte usuais, tais como ônibus ou veículo próprio (mediante autorização do gestor da 
área ou engenheiro responsável). Para os funcionários da área operacional os responsáveis 
pelas áreas deverão verificar a disponibilidade de veículos e ou caminhões da Sulcatarinense 
que estarão deslocando entre as obras. Não havendo disponibilidade fica sob a 
responsabilidade do gestor da área e/ou engenheiro providenciar o transporte para tal. 
O aproveitamento de veículos da empresa para esse fim deve ser restrito ao máximo, 
utilizando-se somente para as situações de real necessidade principalmente quando 
relacionados à área administrativa. Neste caso, fica sob a responsabilidade do gerente 
administrativo viabilizar o veículo (que pode ser da empresa quando disponível ou locado por 
prestadora de serviço no caso de inviabilidade do mesmo). 
As despesas específicas de viagem, isto é, passagem, estadias e alimentação serão custeadas 
pela Sulcatarinense devidamente comprovados mediante apresentação de notas fiscais. Os 
custos com refeições e hospedagem devem ser condicionados à categoria funcional do 
empregado. Caso haja um custo adicional em função de clientes ou fornecedores da empresa 
estes deverão ser justificados no verso da nota. 
Havendo impossibilidade do empregado dispor de recurso próprio para tal, o gestor da área ou 
engenheiro deverá viabilizar recurso junto ao setor financeiro ou através do fundo fixo da 
obra. Esta solicitação deverá ser feita no mínimo com um dia de antecedência. 
A prestação de contas dos adiantamentos efetuados se dará através do relatório de despesas 
FP 10 01 Relatório de Despesas ANEXO 01, sendo identificada a obra a atividade em que o 
custo será lançado e anexando os comprovantes dos gastos. Importante destacar a 
necessidade da aprovação do mesmo pelo superior imediato em campo destinado no 
formulário. 
No caso de viagens para outro estado, havendo necessidade de transporte aéreo e de 
hospedagem, o solicitante com consentimento do superior imediato deverá requisitar por e-
mail junto à secretária da diretoria tais recursos. Neste caso a empresa possui convênio com 
empresa de turismo que irá viabilizar os meios para realização da viagem. Importante destacar 
que demais despesas deverão ser tratadas conforme mencionado anteriormente.             
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4 VIAGENS CARÁTER PARTICULAR 

As viagens particulares deverão ser inicialmente autorizadas pelo responsável da área ou da 
obra. 
Somente serão beneficiados pela empresa os funcionários casados e transferidos, desde que 
não tenham recebido aumento pela transferência e cujas famílias residam em outra 
localidade. 
Os afastamentos nas condições acima indicados serão permitidos em intervalos não inferiores 
há 15 dias. 
Importante salientar que o custo da empresa corresponderá somente ao valor das passagens 
de ônibus ou outros meios de condução, sendo que todas as demais despesas serão de inteira 
responsabilidade do empregado. Fica proibido a utilização de veículos da empresa para esta 
finalidade. 
Quando o funcionário se deslocar em veículos de sua propriedade, o reembolso será efetuado 
pelo valor da passagem nas condições anteriores mencionadas. Importante ressaltar que estes 
gastos serão reembolsados mediante o correto preenchimento do FP 10 01 Relatório de 
Despesas (ANEXO 01), com as devidas aprovações conforme mencionado anteriormente. 
Todos os casos omissos da presente instrução serão resolvidos junto ao Gerente 
Administrativo.                           
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5 INÍCIO DE OBRA 

Ao começar a instalação de uma obra, o engenheiro responsável deverá comunicar ao Gerente 
Administrativo e Financeiro para que estes tomem as devidas providências iniciais de caráter 
administrativo e fiscal, de forma a iniciar corretamente os serviços de escritório da obra. 
O Engenheiro responsável deverá procurar o setor de licitações para providenciar a ART de 
execução, cópia do contrato, projetos orçamentos e outros documentos necessários para o 
gerenciamento da obra. 
Quanto à parte ambiental, fica sob a responsabilidade do engenheiro acionar o setor de 
Geologia para providenciar licenças ambientais necessárias para execução das atividades 
relacionadas no projeto. Deve-se destacar que qualquer problema ambiental que ocorrer no 
decorrer da obra deverá ser comunicado ao setor de geologia da empresa que junto com a 
área jurídica irão providenciar a defesa para que não ocorra a paralisação da obra. 
Nota: Todos os documentos acima mencionados deverão estar arquivados na obra sob a 
responsabilidade do engenheiro para possíveis fiscalizações dos órgãos competentes. 
Importante salientar sobre a responsabilidade do engenheiro quanto ao preenchimento do 
diário de obra, que será um importante registro do andamento das atividades da obra e outros 
fatos relacionados a ela. Cabe aqui mencionar a necessidade do registro fotográfico do início 
ao fim do projeto, que serão utilizados como uma base de dados para os diversos setores da 
Sulcatarinense.  

Parte Funcional  

O engenheiro responsável deverá entrar em contato com o setor de custo e informática sobre 
o início da obra. Estes setores irão em conjunto determinar o código da obra que será utilizado 
pelo sistema Logix. Definido o código, cabe ao setor de informática comunicar todos os setores 
do início através do e-mail obranova@sulcatarinense.com.br. Com o código da obra o setor de 
DP/RH irá providenciar o cadastro do CEI junto ao INSS. 
No caso de obras distantes da grande Florianópolis, fica sob a responsabilidade do Gerente 
Administrativo em conjunto com o engenheiro e coordenador de obras providenciarem os 
seguintes recursos básicos para o início das atividades: 

 

Placa da obra padrão Sulcatarinense com identificação da obra e dos responsáveis 
técnicos (verificar junto ao setor de suprimentos); 

 

Estruturação do escritório da obra com a compra de móveis e computadores, seguindo 
procedimento para aquisição de patrimônio (caso necessário); 

 

Ligação de água, luz, telefone e rede lógica para a instalação como um todo; 

 

Contratação de mão-de-obra para a área administrativa da obra caso necessária e vigia 
(obedecendo a carga horária da função); 

 

Equipamentos de informática (caso haja escritório na obra); 

 

Convênio com Correio para disponibilização de malote, 

 

Implantação do sistema Logix (módulo de compras e  

 

Transporte dos funcionários do trecho; 

 

Local para alimentação dos colaboradores; 

 

Alojamento (incluindo cama, colchão entre outros); 
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Local para estoque de mate riais e guarda dos equipamentos e caminhões da 
empresa; 

 
Clinica para realização de exames admissionais e manutenção dos ASO (atestado de 
saúde ocupacional); 

 
Posto de abastecimento de veículos e demais equipamentos da empresa. 

O Gerente Administrativo deverá também acionar o SESMT para que sejam providenciados 
PCMAT PCMSO da obra bem como outros requisitos ligados a este setor. 
O Gerente Financeiro junto com o engenheiro definirão qual o valor do fundo fixo para ser 
utilizado em casos emergenciais. 
Cabe ao Gerente Administrativo comunicar ao setor financeiro o início dos contratos de 
locação de imóveis que estão atrelados a obra. Esta informação é fundamental para realizar a 
programação dos pagamentos de locação de imóveis da empresa.                                  
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6 ENCERRAMENTO DA OBRA 

Quando uma obra é concluída, isto é, quando o escritório tem que ser retirado, algumas 
medidas também devem ser tomadas: 
No caso de ainda restarem materiais na obra, deverá ser realizado levantamento e encaminhar 
os mesmos até a sede em Biguaçu, acompanhado de Nota Fiscal de simples remessa. Na sede 
esta nota deverá ser direcionada ao Gerente Administrativo que dará a devida disposição para 
estes recursos. 
Na medida do possível devem ser remetidos para a sede os materiais não mais utilizados 
acompanhados de Nota Fiscal de simples remessa, sendo estes direcionados ao setor de 
patrimônio da empresa. Dentre estes materiais podemos destacar computadores, armários, 
mesas, cadeiras, entre outros. 
Os documentos das obras deverão ser encaminhados ao arquivo permanente. Estes 
documentos deverão ser colocados em caixas de arquivo, mencionado o conteúdo de cada 
uma delas. Junto a essas caixas deverão ser arquivados CD´s com arquivos digitais da obra 
(fotos, relatórios e outros documentos).  

Relatório de Encerramento da Obra 
Por ocasião do término da obra o Engenheiro da obra deverá encaminhar a diretoria, gerencia 
financeira, administrativa, jurídica, geologia e setor de qualidade um relatório completo e 
minucioso, dando ciência dos assuntos pendentes, principalmente no que envolve a área 
financeira. 
Modelo de Relatórios  
Situação Financeira: Deverão contar todos os débitos da obra, tendo o nome do credor, 
origem do débito, vencimento, valor exato a pagar e outros dados que possibilitem sua melhor 
identificação. 
Fornecedores: neste item deverão constar pendências no que se refere a acertos fiscais, 
faturados, duplicatas ou até mesmo aquelas referentes a devoluções ou trocas de 
mercadorias. 
Pessoal: Informar caso houver pessoal a ser demitido, pendências na justiça do trabalho etc. 
Serviços contratados: Informar a situação de subempreiteiros, transportadores particulares, 
veículos, máquinas ou equipamentos alugados. 
Despesas diversas: Deverão neste item ser mencionados alugueis contratos que necessitam de 
acordos, situação dos imóveis ocupados para a instalação da obra ou para uso dos 
funcionários. 
Energia elétrica, água, esgoto, telefone, correio e rede lógica; informar se estes recursos forma 
desligados e se forma retirados dos locais de fornecimento. 
Impostos e taxas: Relatar a situação real e providências que foram ou serão tomadas para a 
devida regularização. 
Parte Funcional 
Cabe ao Gerente Administrativo junto como o engenheiro da obra providenciar a 
desmobilização do canteiro entre as atividades previstas estão: 
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Desmobilização do escritório (encerramento do contrato efetuando termo de destrato com o 
proprietário junto ao departamento jurídico da Sulcatarinense); 
Encerramento atividades de fornecimento de materiais, alimentação, transporte entre outros 
que foram requisitados no recorrer da execução do projeto; 
Encerramento do fornecimento de luz, água, esgoto, correio, telefone e rede lógica da obra. 
O engenheiro da obra deverá procurar o setor jurídico para encerrar todos os contratos 
relacionados à obra. Cópias destes distratos deverão ser encaminhadas para o setor financeiro 
e custo da Sulcatarinense. 
É de responsabilidade do Engenheiro da obra encerrar o junto com o Gerente Financeiro os 
valores do fundo fixo utilizado (acerto de contas). 
Importante ressaltar que o compromisso do engenheiro junto à obra termina após 
recebimento do termo de entrega, sendo necessário que este documento seja encaminhado 
ao setor de licitações da Sulcatarinense.                                 
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7 SOLICITAÇÃO DE CONTRATOS DA SULCATARINENSE. 

O setor jurídico da Sulcatarinense é responsável pela análise de todos os contratos que 
estejam relacionados a todas as áreas da empresa. Dentre eles pode-se destacar: 

 

Locação de imóveis; 

 

Locação de veículos particulares (colaboradores); 

 

Locação de equipamentos 

 

Contratos de prestação de serviços; 

 

Acordos comerciais; 

 

Contratos de execução de obra; 

 

Contratos de fornecimento de materiais; 

 

Contratos de permuta; 

 

Contrato de benefícios aos colaboradores (plano de saúde, assistência farmácia, 
assistência odontológica entre outros); 

A Sulcatarinense estabelece o procedimento PR 05 - Análise Crítica de Contratos como 
ferramenta de gestão para o setor. 
Para elaboração e análise de contrato é necessário que o solicitante preencha o formulário PF 
05 01 (ANEXO 02) e que também coloque a disposição do setor jurídico todas as informações 
necessárias para realização do trabalho. Após análise o setor jurídico irá comunicar o 
solicitante sobre as alterações e/ou coleta de assinatura dos envolvidos (parte não ligada a 
empresa). Após a coleta o solicitante deverá encaminhar contratos ao setor jurídico para que 
providencie a assinatura da diretoria da Sulcatarinense. Os contratos geralmente são 
elaborados em duas vias sendo que uma delas obrigatoriamente deverá ficar arquivada no 
setor. 
Cabe ao setor jurídico comunicar as obras e demais setores da necessidade da elaboração de 
aditivos dos contratos vigentes. O encaminhamento de aditivos segue o mesmo processo de 
elaboração de contratos conforme descrito anteriormente. 
Uma cópia (não original) de todos os contratos de locação de equipamento, prestação de 
serviço e fornecimento de material deverão ser encaminhados para o setor de custos e 
financeiros para que sejam realizados os devidos pagamento e cobranças. 
Nota: Importante salientar a necessidade da elaboração de contrato para qualquer atividade 
que envolva a locação de equipamentos e mão-de-obra com o objetivo de evitar problemas 
venha prejudicar a integridade da Sulcatarinense.          
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8 LIBERAÇÃO DE PAGAMENTOS A SUBEMPREITEIROS 

O pagamento dos subempreiteiros por parte do setor financeiro está descrita PR 30 – Rotinas 
Setor Financeiros - dos documentos do sistema de qualidade da Sulcatarinense. 
Importante destacar aqui a necessidade da existência dos contratos de prestação de serviço 
assinados pelas partes envolvidas. Desta forma os gerentes e engenheiros deverão ficar 
atentos quanto à idoneidade da empresa contratada, sendo necessário antes consultar o setor 
jurídico da Sulcatarinense. 
Estes documentos estão listados no FP 30 02 – Relação de Documentos Necessários para a 
Liberação de Pagamentos para Subempreiteiros (ANEXO 03). Dentre esses documentos 
podem-s e destacar:  

 

Nota Fiscal, 

 

GFIP, 

 

SEFIP, 

 

GPS/INSS – da Folha de Pagamento, 

 

Relação de Empregados, 

 

Folha de Pagamento dos Funcionários, 

 

Relação de Funcionários.                        
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9 AUDIÊNCIAS TRABALHISTAS 

Logo após o recebimento da notificação o setor jurídico deverá encaminhar e-mail para o 
RH/Departamento Pessoal, Gerência Administrativa, Financeira e Diretoria da Sulcatarinense. 
De posse da informação do RH/Departamento Pessoal irá providenciar a pasta com a 
documentação completa do colaborador. Com esta documentação a área jurídica dará início à 
elaboração da defesa, sendo que em conjunto com o RH /Departamento Pessoal irão indicar 
testemunhas e preposto. Cabe também a área jurídica comunicar no mínimo 3 dia de 
antecedência a data e o local da audiência junto aos envolvidos do processo. Fica sob a 
responsabilidade da área jurídica em providenciar o transporte e demais recursos necessários 
para a audiência. 
O setor jurídico é responsável por encaminhar e-mail dos acordos e decisões de audiências 
trabalhistas para o RH/Departamento Pessoal, Gerência Administrativa, Financeira e Diretoria 
da Sulcatarinense para que seja finalizado o processo dentro da empresa.                           
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10 PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

Abertura de vaga: de acordo com o Procedimento de Rotinas do Departamento de Recursos 
Humanos (PR 21 item 6.1), toda solicitação de pessoal deve ser feita via email, ao setor de 
recursos Humanos com a psicóloga da Sulcatarinense com o objetivo de evidenciar a 
necessidade de contratação. 
Perfil Novo colaborador: Para um processo de recrutamento e seleção eficaz é necessário a 
descrição das atividades a serem desenvolvidas. A descrição das funções pode ser consultada 
no DR 03-Manual de Funções dos documentos do Sistema da Qualidade. Nos casos onde não 
houver a descrição do cargo dentro do manual, o solicitante deverá providenciar a descrição, 
para que seja utilizado como referência para a seleção e também para completar tal 
documento acima mencionado. 
Todos os colaborados deverão passar por entrevistas com a Psicóloga (com exceção daqueles 
contratados para funções mais operacionais em obras distantes da sede da empresa) 
Motoristas e Operadores devem obrigatoriamente ser avaliados pelo Instrutor de Treinamento 
e nos casos de obras distantes da sede alguém indicado por este instrutor realizará esta etapa 
sem prejuízos para empresa e para os participantes. Para estes cargos além da documentação 
necessária para admissão deve ser enviado para a matriz o teste teórico e Prático. Sem esta 
documentação o processo de admissão terá certa morosidade. 
De acordo com o PR 21 Procedimento de Rotinas do Departamento de Recursos Humanos, a 
avaliação psicológica é obrigatória para todos motoristas e Operadores, este mesmo 
procedimento poderá ser adotado em outros casos, caso o gestor da vaga perceba a 
necessidade de uma avaliação mais profunda do profissional, neste caso deve ser evidenciado 
no Email de abertura da vaga. Para os Operadores e motoristas é um procedimento padrão, 
portanto após a aprovação no teste teórico e prático este deve ser encaminhado para 
avaliação Psicológica. 
Importante salientar que nenhum colaborador deverá iniciar as atividades na empresa sem 
antes ter assinado o contrato de trabalho.            
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11 CONTRATAÇÃO DE COLABORADORES 

Os passos para a contratação de colaboradores estão descrita no PR 21 – Procedimento de 
Rotinas do Departamento de Recurso Humanos do sistema da qualidade da Sulcatarinense. 
Encaminhar o candidato escolhido o setor de Qualidade/RH juntamente com a autorização 
para admissão, devidamente preenchida e assinada pelo engenheiro responsável verificar FP 
21 01 – Formulário de Autorização para Admissão (ANEXO 04). 
Verificar se o candidato está em ordem com todas as documentações necessárias para a 
contratação, inclusive o CPF (verificar se o candidato à vaga está regular com a receita - 
www.receita.fazenda.gov.br) para abertura de conta em banco conveniado com a 
Sulcatarinense. Após análise da documentação, encaminhar o candidato escolhido ao médico 
do trabalho para os devidos exames especificados no PCMSO da empresa. 
Documentos exigidos dos candidatos pela Sulcatarinense: 
- Cópia RG; 
-Cópia CPF; 
- Cópia de Título de Eleitor; 
- Cópia do certificado de reservista para maiores de 18 anos e menores de 45; 
- Cópia da CTPS da página onde consta o número e também da página de qualificação civil; 
- CTPS – carteira de trabalho; 
- Cópia de comprovante de endereço (Água, luz, telefone, contrato de locação,...); 
- Cópia do PIS; 
- Cópia da Carteira de Habilitação, quando tiver; 
- 3 fotos 3x4; 
- Cópia de certidão de nascimento para os solteiros, separados legalmente, ou que morem 
com companheiro (a); 
- Cópia de certidão de casamento para os casados legalmente, ou termo de compromisso 
registrado em cartório da convivência conjugal. (Todo funcionário que não tenha certidão ou 
termo de compromisso é considerado como solteiro e entra no item anterior); 
- Atestado médico admissional devidamente preenchido pelo médico e assinado pelo 
funcionário (Algumas funções exigem exames extras para contratação, verificar com o técnico 
de segurança quais exames e quais funções e encaminhar com o atestado). Obs.: os atestados 
e os exames devem ser feitos antes da admissão do funcionário e enviados juntamente com a 
documentação do funcionário; 
- Recomendável Carta de referência do último emprego (não é obrigatório); 
- Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (filhos legítimos, filhos 
legalmente adotados, ou com paternidade reconhecida); 
- Cópia da carteira de vacinação dos filhos menores de 5 anos; 
- Cópia do diploma de 3o grau e outros quando exigidos na contratação, 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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- Certidão de antecedentes criminais, 
- Certidão negativa de antecedentes criminais (Retirar no Fórum), 
- Atestado de escolaridade, quando não possuir, preencher atestado especifico da 
Sulcatarinense que comprove o grau de escolaridade. Existe a possibilidade de apresentar 
outro documento que comprove o grau de escolaridade exigido par a função 
- Currículo profissional.   

Para a função de motoristas e operadores, exige-se ainda: 
- Exame psicotécnico (disponibilizado pela Sulcatarinense com profissional contratado); 
- Carta de referência dos últimos empregos; 
- Cópia da carteira de habilitação. 
Importante salientar que em caso de dúvidas os responsáveis pela contratação deverão 
consultar o departamento pessoal/RH. As contratações no final do mês deverão ser realizadas 
mediante consulta junto ao DP/RH para verificar se as mesmas não irão prejudicar o 
fechamento da folha de pagamento do referido mês. 
Os documentos necessários para a contratação estão disponíveis no FP 21 02 (ANEXO 05)                              
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12 EFETIVAÇÃO DOS COLABORADORES 

Todo funcionário é admitido com contrato de experiência de 30 dias prorrogados dos mais 30 
dias, conforme convenção coletiva. 
Após o vencimento desses 60 dias é que ocorrerá ou não a efetivação do funcionário. 
Nos casos de não efetivação os gestores e ou engenheiros do funcionário deverão avisar com 
no mínimo dois dias de antecedência o setor DP/RH através de formulário de 
efetivação/desligamento de colaboradores. Este formulário é encaminhado pelo DP/RH para 
os responsáveis, que através das informações dos encarregados e demais funcionários das 
áreas darão respaldo para tal preenchimento. 
No dia do vencimento da experiência, no caso de desligamento, encaminhar o funcionário ao 
departamento pessoal, ou escritório da obra em questão. 
É de responsabilidade do DP/RH encaminhar o vencimento do prazo de experiência para as 
pessoas envolvidas com a contratação dos funcionários.  
Caso não haja manifestação contrária o funcionário é automaticamente efetivado passando a 
ter todos os direitos legais em regime de contrato por prazo indeterminado. Será encaminhada 
a pessoa ao responsável pela contratação o formulário vencimento do Prazo de Experiência – 
emitido pelo Sistema operacional Logix. Nos casos em que a contratação não atenda as 
especificações necessárias para a função, descrita no DR 03 - Manual de Funções da 
Sulcatarinense, o formulário Vencimento do Prazo de Experiência – emitido pelo Sistema 
operacional Logix, destinará um campo o qual o responsável pela contratação poderá avaliar o 
funcionário no prazo de experiência se ele está apto para a realização das atribuições da 
função. No caso da não efetivação do colaborador dentro do prazo de experiência ou da 
demissão do mesmo neste período, os responsáveis deverão preencher em duas vias o 
Formulário FP 21 09 – Dispensa no Término de Experiência ANEXO 06 (uma das vias deverá ser 
encaminhada ao Departamento Pessoal). Para este caso o colaborador em questão fica 
dispensado da realização dos exames de desligamento da empresa.           



MANUAL ADMINISTRATIVO 
SULCATARINENSE 

DR 07 Revisão 00

 
Página 17 

 
13 DEMISSÃO DE COLABORADORES 

Antes da demissão os encarregados, gerentes ou engenheiros deverão verificar junto ao setor 
de DP/RH se o funcionário está em alguma modalidade de estabilidade ou se tem alguma 
pendência ou situação que impeça a sua demissão. 
Importante salientar aqui que a estabilidade decorrente da CIPA (2 anos após a data da posse), 
acidente de trabalho (1 ano após emissão da CAT) e férias (1 mês após a data de retorno). 
Verificar também sobre as datas para dar um aviso ao funcionário para não coincidir com o 
fechamento da folha de pagamento.  
Encaminhar ao DP/RH o formulário FP 21 04 Solicitação de Demissão ANEXO 7 e FP 21 07 
Motivo de Demissão ANEXO 8 devidamente preenchido e assinado pelos responsáveis de cada 
setor, comunicar ao funcionário e solicitar que se apresente ao departamento pessoal munido 
da carteira de trabalho (CTPS) para assinar seu aviso. 
O DP/RH irá colher a assinatura do funcionário no aviso e passar ao funcionário um formulário 
de quitação FP 21 03, ANEXO 9 para que este passe nos setores da empresa para verificar 
alguma pendência, tais como, adiantamento de salário, entre outros. 
Caso o colaborador recusar em assinar o aviso, duas testemunhas deverão ser convocadas 
para dar ciência de tal fato no documento. 
Será marcado com o funcionário as datas para realização dos exames demissionais necessários 
e a data para o pagamento dos seus direitos rescisórios. 
Nota: No caso das obras fora da Grande Florianópolis o mesmo procedimento é realizado. 
Porém, a documentação é encaminhada para a sede para que seja preparada toda a rescisão. 
O prazo de pagamento de uma rescisão por parte da empresa é no máximo de 10 dias após a 
data de desligamento. 
Para colaboradores com mais de um ano de empresa o pagamento da rescisão deverá ser feita 
em sindicato da categoria SINTRAPAV e ou SENGE (da região).                   
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14 APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA 

No caso de não cumprimento das regras gerais da empresa fica autorizado superior imediato 
com o consentimento do gerente responsável pela área ou obra em aplicar advertência 
conforme formulário (FP 21 11 – Advertência) ANEXO 10.  
O colaborador que estiver recebendo advertência deve ser chamado o pelo responsável da 
área o qual irá explicar o motivo pelo qual o mesmo está sendo advertido. Após explicação o 
colaborador deverá assinar a advertência. Caso se recuse será necessário que haja a presença 
de duas testemunhas que irão assinar e justificar que o funcionário se recusou a dar ciência em 
tal documento. 
Este formulário deverá ser encaminhado ao setor de DP/RH o qual irá arquivar em prontuário 
do colaborador. 
Deve-se destacar que 3 advertências permitem que o colaborador seja demitido por justa 
causa.                                
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15 FÉRIAS 

SOLICITAÇÃO PELO ENCARREGADO: solicitar por escrito, com 30 dias de antecedência, 
definindo período de gozo, compra abono pecuniário sim ou não, pagamento e gozo conforme 
CLT por meio do FP 21 05 - Formulário de Comunicação de Lançamento de Férias. (ANEXO 11) 
SOLICITAÇÃO PELO EMPREGADO: sempre através do encarregado imediato, que irá analisar o 
pedido e proceder conforme descrito acima; 
LANÇAMENTO POR INICIATIVA DEPARTAMENTO PESSOAL E ou RECURSOS HUMANOS: logo 
após o vencimento do período aquisitivo o responsável pelo setor terá 4 meses para 
programar as férias do colaborador (o departamento pessoal irá efetuar tal comunicado, 
através do FP 21 05). Após este prazo, caso não haja comunicação de lançamento de férias por 
parte dos responsáveis dos setores, o departamento pessoal se obriga efetuar tal lançamento 
no prazo final acima estipulado através do mesmo formulário (FP 21 05) e ciência dos 
encarregados, engenheiros e gerentes. Para recebimento o empregado terá que apresentar 
CTPS para anotações das respectivas férias. 
No término do período de gozo o empregado, ou encarregado/supervisor deverá comparecer 
ao Departamento de pessoal, para confirmar seu retorno ao trabalho. 
No caso de obras distantes da sede da empresa, o procedimento será o mesmo, porém as 
instruções e valores das férias serão passadas pelo responsável do setor administrativo das 
obras.                          
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16 SOLICITAÇÃO, EMBARQUE, TRANSPORTE, DESCARGA DE 

MATERIAIS PRODUZIDOS PELA SULCATARINENSE 

Entende-se por materiais produzidos pela Sulcatarinense os agregados como C.B.U.Q (Cimento 
Betuminoso Usinado a Quente), massa fina, P.M.Q (Pré Misturado a Quente), pó de pedra, 
bica corrida, limpeza de usina, pré-classificado, pedrisco limpo, brita ¾; brita 1, brita 2, brita 4, 
pedra pulmão, pó de pedra e areia, produzidos no setor industrial da empresa para atender as 
obras e clientes da empresa. 
Solicitação de Materiais 
O engenheiro, encarregado de obra, ou administrador de obra, solicitará por telefone o 
material e a quantidade necessária ao encarregado de transporte. No caso da ausência deste, 
o departamento de vendas passa a ser responsável por registrar as informações e repassá-las 
para o encarregado de transporte. 
A partir desta solicitação o encarregado de transporte registra as informações no FP 08 01 – 
Registro de Carregamento de Materiais da Sulcatarinense e encaminha por e-mail para o 
departamento de vendas. Em seguida toma as providências para que o material chegue ao 
local, no prazo e na quantidade solicitada. 
Emissão de Cupom Fiscal 
Após carregamento os motoristas se encaminham até a balança para emissão de cupom e ou 
nota fiscal do material transportado. Este cupom deve apresentar informações como descrição 
do material, quantidade em toneladas, local de entrega e número do lacre que da carga 
transportada. Serão emitidas 4 vias do cupom sendo que a 1a fica retida na balança, sendo esta 
encaminhada no dia seguinte ao setor de custos. As demais vias (três) seguem com os 
motoristas até o local de entrega. 
Caso o transporte seja feito por terceiros, uma das 3 vias deverá conter o carimbo de frete a 
pagar. 
Descarregamento do Material na Obra 
A balança da empresa identificará a obra para o descarregamento do material transportado. 
Na obra o motorista deverá localizar o recebedor da carga, que será o apontador ou pessoa 
designada por ele. Este funcionário da Sulcatarinense deverá passar as instruções para o 
transportador do local de descarga dentro da obra. Antes do descarregamento o apontador ou 
pessoa designada por ele deverá verificar se o material (especificação) e o lacre estão de 
acordo com as informações contidas no cupom. Após o descarregamento o recebedor deverá 
assinar os cupons, sendo que um deles ficará retido na obra para efeito de conferência. Este 
cupom deverá ser entregue para o apontador de produção que encaminhará ao setor de custo 
da Sulcatarinense para efeito de conferência. Caso a obra fique distante da sede da empresa o 
apontador realizará a mesma sistemática, porém o centro administrativo da obra encaminha 
um relatório com os cupons e encaminhará as informações necessárias para departamento de 
custos da sede da Sulcatarinense via e-mail ou malote no dia seguinte à descarga. As demais 
vias (duas) seguem com o motorista até a sede da empresa, devendo uma delas conter o 
carimbo de frete a pagar. 
Para os casos em que o transporte é realizado por caminhões da própria empresa, estas duas 
vias de cupons ficam retidas junto ao encarregado de transporte, que repassará ao setor de 
custos.  
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Nas situações em que o transporte é realizado por terceiros, uma das vias com carimbo de 
frete a pagar será usada como solicitação de abastecimento deste tipo de transporte dentro da 
empresa (quando acordado em contrato). A outra via ficará com o transportador como 
comprovação de transporte e recebimento.                                  
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17 PROCEDIMENTOS MÉDICOS 

As consultas e agendamentos de exames (admissionais e periódicos) devem ser agendados 
pela técnica de enfermagem (sede da empresa) ou pelo técnico ou pessoa designada por ele 
em obras distantes de Biguaçu e que possuam escritório de apoio. 
Neste caso fica sob a responsabilidade do chefe do SESMT definir qual melhor clinica da região 
que possa realizar tais procedimentos e solicitar um contrato ou acordo para prestação de 
serviço. 
Os exames e demais procedimentos médicos necessário para exercer as funções estão 
disponíveis no PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) definido pelo 
Médico do Trabalho da Sulcatarinense. Importante salientar que este documento é revisado 
pelo Médico em conjunto com o SESMT anualmente. 
Deve-se destacar a necessidade do SESMT encaminhar tal documento para as obras e demais 
instalações distantes da sede da empresa para que sejam consultados no momento das 
contratações, exames periódicos e alterações de funções 
Todos os ASO´s (Atestado de Saúde Ocupacional – emitidos em duas vias) deverão estar 
arquivados na pasta de cada colaborador junto ao departamento pessoal e uma cópia deve ser 
entregue ao colaborador. Porém uma cópia (Xerox da original) deverá ser arquivada também 
junto ao SESMT para uma possível consulta do Médico do Trabalho da empresa. Esta rotina é 
válida para qualquer situação, distante ou não da sede. 
As consultas na sede da empresa deverão ser feitos de preferência com o Médico do Trabalho 
Responsável. Porém, em casos emergências (contratações, classificações ou férias do 
profissional) é possível a utilizações de médicos de clinicas especializadas em medicina do 
trabalho parceira da Sulcatarinense. Neste fica sob a responsabilidade da Técnica de 
Enfermagem ou pessoa designada por ela em agendar tais procedimentos inclusive exames 
definidos no PCMSO (uma requisição de autorização deve ser entregue ao colaborador).                
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18 ACESSO AO PÁTIO 

Acesso dos funcionários 

Todos os funcionários da empresa deverão estar munidos de crachá para possível identificação 
na portaria. Nos finais de senama e feriados, os seguranças da empresa tercerizada, além do 
crachá poderão solicitar aos funcionários um documento de identidade, sendo estes 
documentos obrigatórios nos horários fora do expediente da empresa. 

Acesso feriados e finais de semana (fora da jornada de trabalho) 

Os funcionários para ter acesso deverão se identificar mediante apresentação de crachá e 
documento de identidade.  
Nestas datas ficará proibida entrega e saída de materiais por parte das transportadoras dos 
fornecedores e funcionários, sendo estas somente liberadas mediante autorização verbal ou 
por escrita do gerente administrativo, ou engenheiro de produção (pedreira). Esta autorização 
deverá estar registrada no livro registro da empresa terceirizada de segurança. 
A partir das 13:00 horas dos sábados a entrada de pessoas (inclusive funcionários) deverá ser 
registrada em livro de empresa de segurança contratada. O mesmo critério é válido para os 
feriados independente do horário. 

Durante a Semana 

O horário de entrega de materiais de fornecedores e transportadoras definidos pela 
Sulcatarinense será das: 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30. Horários fora deste intervalo 
deverão ser comunicados ao departamento de compras que analisará a necessidade e forma 
para o descarregamento do material. Nestes casos também será obrigatório o preenchimento 
do FP 26 01 – Registro de visitante. 
No caso de pessoas que irão fazer visitas ao centro administrativo não é obrigatório o 
preenchimento do formulário, porém é necessário o registro no livro de vistas da empresa 
terceirizada de segurança, registrando o horário e pessoa de conato da Sulcatarinense. 
O acesso de veículos de funcionários somente é permito pelo portão de acesso ao bolsão de 
estacionamento do pátio. Desta forma somente em casos emergenciais será liberado o acesso 
de veículos pelo portão principal da empresa (em caso defeitos no portão, acidentes) 

É importante destacar que quando houver a necessidade de entrada de veículos 
e pessoas fora do horário de trabalho à portaria deverá ser comunicada com 
antecedência através do Gerente Administrativo, Gerente Financeiro ou Eng de 
Segurança, ou Eng de Produção e/ ou Eng da Qualidade. 

É de responsabilidade do vigilante o atendimento do telefone fora do horário comercial, 
devendo este ao atender identificar o nome da empresa, seu nome, e saudação. No caso de 
recebimento de fax, este deverá ser registrado no livro, data e horário do recebimento e no 
próximo dia útil entregar na recepção aos cuidados da recepcionista com visto também no 
livro de registro. 
É de responsabilidade do vigilante em caso de falta de energia, comunicar ao Gerente 
Administrativo ou Eng de Produção (pedreira).    
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19 DISTRIBUIÇÃO DE UNIFORME E EPI´S  

Após contrato assinado o colaborador da área operacional receberá do departamento pessoal 
(sede) ou do responsável pela área administrativa das obras (distante da sede) autorização 
para retirada de uniforme EPI´s relacionadas à função que irá exercer dentro da empresa. Com 
esta requisição os Técnicos de Segurança do Trabalho irão preencher a ficha de entrega de 
EPI´s para os colaboradores e coletar a assinatura do funcionário em cada item entregue. No 
caso da sede da empresa o funcionário deverá se encaminhar para o almoxarifado e nas obras 
distantes deverá retirar estes equipamentos com o próprio Técnico de Segurança. A 
quantidade de EPI entregue é definida pelo SESMT da empresa. 
As trocas são programadas de acordo com a especificação dos fabricantes dos equipamentos 
de proteção individual. Neste caso é de responsabilidade do SESMT solicitar o 
comparecimento do colaborador junto ao setor. 
No caso de necessidade de troca por quebra ou desgaste dos equipamentos ou do uniforme, 
os colaboradores deverão procurar o SESMT em horários programados para que uma nova 
requisição seja feita e que seja dado baixa na ficha de EPI do colaborador. Neste caso é 
obrigatória a entrega do EPI antigo junto à área de segurança, sendo este procedimento uma 
forma de pagamento para novo EPI ou uniforme. 
O descarte do uniforme antigo deverá ser feito pelo SESMT, sendo que o setor deve 
providenciar a retirada da logo marca da empresa nos uniformes que não serão mais 
utilizados. O descarte destes equipamentos e uniformes deverá ser realizado por empresas 
especializadas em coletas destes tipos de materiais. 
No desligamento do funcionário da empresa, fica o colaborador obrigado a entregar o EPI 
relacionado na ficha de entrega destes materiais para o SESMT.  
Nota: Setor deve estar atento quanto ao reaproveitamento destes materiais.                    
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20 ABASTECIMENTO/ LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS DA EMPRESA 

Os veículos locados ou de propriedade da empresa deverão ser abastecidos em locais 
definidos pela Sulcatarinense. 
Uma relação de veículos autorizados para o abastecimento deverá ser encaminhada 
periodicamente para os postos credenciados. 
Importante salientar que no caso de veículos locados, a substituição de veículos deve ser 
comunicada ao setor jurídico e ao gerente administrativo para que sejam tomadas as devidas 
providências (aditivo de contrato entre outros). 
Os blocos de autorização de abastecimento são controlados pelo almoxarifado da empresa, 
sendo estes entregues para os usuários mediante requisição do gerente administrativo da 
empresa (está requisição deverá ser arquivada pelo almoxarifado). 
No caso de requisições avulsas, estas são entregues pelo gerente de contratos ou demais 
gerentes (ou pessoas por eles designadas). No caso de veículos da empresa, as requisições de 
abastecimento são liberadas apenas pelo encarregado de transporte. Esta contabilização final 
(cada veículo) estará disponível no setor de custo.                             
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21 ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA EMPRESA 

As ordens de lubrificação de equipamentos e caminhões da Sulcatarinense serão realizadas a 
partir da quantidade de horas trabalhadas (equipamentos) e quilometragem rodada no caso 
dos caminhões. 
Este controle é realizado pelo setor de custo da empresa, a partir do lançamento das partes 
diárias dos equipamentos e caminhões. 
Cada equipamento e caminhão possuem parâmetros para a troca de óleo, que são 
especificadas pelos fabricantes e que são contemplados no plano de lubrificação de 
equipamentos da Sulcatarinense. Após lançamentos das horas ou quilômetros os 
equipamentos que necessitam de troca de óleo são identificados e uma ordem de serviço é 
emitida e encaminhada para os responsáveis pela lubrificação. 
A Sulcatarinense possui um formulário para o controle de abastecimento, troca de óleo e 
abastecimento de equipamentos e caminhões (Formulário de Consumo Diário de Combustíveis 
e Lubrificantes) que estão disponíveis nos comboios e bombas de abastecimentos 
(sede/obras). Diariamente o almoxarifado recebe estes formulários devidamente preenchidos, 
para que seja possível dar baixa no estoque da empresa. 
A seguir é apresentada a tela de baixa destes materiais no sistema Logix. 

Figura 01: Tela do sistema Logix de controle de combustível e óleo lubrificante  
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